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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Caçapava do Sul — RS — Capital Farroupilha

INDICAÇÃO N° 037/2016.
AUTOR: Vereador Luis Fernando Torres — PT.

"Indica ao Poder Executivo, que sejam feito uma criteriosa avaliação
técnica, para levantar os verdadeiros risco que assolam o barranco no

entorno da escadaria, no final da rua Barão de Caçapava próximo a EMEI
Eva Saldanha, Bairro Santa Rita".

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Os Vereadores abaixo firmados membros efetivos desta Colenda Casa das Leis,
após tramitação, em conformidade com o que determina o Regimento Inte rno,

"Indica ao Poder Executivo, que sejam feito uma criteriosa avaliação
técnica, para levantar os verdadeiros risco que assolam o barranco no

entorno da escadaria, no final da rua Barão de Caçapava próximo a EMEI
Eva Saldanha, Bairro Santa Rita".

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a presente matéria, devido preocupação dos moradores com
um deslizamento de terra o que coloca a vida de várias pessoas em risco. Como mostra
as fotos em anexo

À apreciação dos Nobres Pares.
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